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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA 

MINUTA DE EDITAL 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 2025.05.08.01 

PREAMBULO 

O Município de Irauguba, através da Secretaria do Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente e Recursos Hidricos, 
faz publicar o Edital de Concorrência Pública, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021,  Art.  175 da 
Constituição Federal, Lei Federal n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 e Portaria n° 368/1997 do Ministério da 
Agricultura e do Abastecimento - MAPA e Lei Municipal n° 2.051 de 24 de março de 2025 e posteriores 
dispositivos relacionados, bem como nos termos das condições e exigências estabelecidas neste instrumento 
convocatório, conforme abaixo informado. 

SÍNTESE DO OBJETO: 

CONCESSÃO ONEROSA DE USO DO ABATEDOURO PÚBLICO 
SITUADO 	NO 	MUNICÍPIO 	DE 	IRAUÇUBA, 	DESTINADO 	A 
EXPLORAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
ABATE DE ANIMAIS BOVINOS, SUÍNOS, OVINOS E CAPRINOS, 
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA. 

CRITERIO 
JULGAMENTO: 

DE MAIOR OFERTA PERCENTUAL 

INICIO 
RECEBIMENTO 
PROPOSTAS: 

DO 
DAS 13/05/2025 As 17h0Omin 

ABERTURA 
PROPOSTAS: 

DAS 30/05/2025 AS 08h0Omin 

DATA DA SESSÃO 30/05/2025 As 09h0Omin 

FORMATAÇÃO: ELETRÔNICA. 

DISPUTA DE LANCES: ABERTO. 

ENDEREÇO: https://bII.org.br/ 

1. DO OBJETO 
1.1. É objeto desta licitação a concessão onerosa de uso do matadouro público situado no município de 
Irauguba-CE, destinado a exploração na prestação de abate de animais bovinos, caprinos, ovinos e suínos, 
conforme a de acordo com a Lei 2.051, de 24 de março de 2025 e os demais regulamentos especificados no 
item 3 do Termo de Referência. 

1.2 0 valor total do lance (maior oferta) não poderá ser inferior a 5,0% (cinco por cento). 

1.3. Integram o Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes Anexos, que 
especificam o serviço: 

Anexo I - Termo de Referência 
Anexo II - Estudo Técnico Preliminar 
Anexo  III  - Minuta de Proposta 
Anexo IV - Minuta do Contrato 
Anexo V - Minuta das Declarações 
Anexo VI - Inventário dos Bens 
Anexo VII - Planta baixa e localização 
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Anexo VIII — Relatório Fotográfico do Abatedouro 

2. DA PARTICIPAÇÃO: 
2.1. Poderão participar desta Concorrência a empresa que atender a todas as exigências deste Edital e seus 
Anexos, inclusive quanto à documentação, e estiver devidamente cadastrada junto ao Orgào Provedor do 
Sistema, através do  site  www.b11.org.br. 

2.1.1. Como requisito para participação na CONCORRÊNCIA, o licitante deverá manifestar, em campo próprio 
do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

2.1.2. A empresa participante deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da 
Constituição e na Lei Federal n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida esta comprovação a 
qualquer tempo. 

2.1.3. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata ou em 
processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação, que estejam com o direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido declaradas inid6neas. 

2.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na Plataforma 
relacionada no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresasde pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123/2006 e do Decreto n° 8.538/2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
2.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qualo autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4. A pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que  [he  foi imposta. Na fase de habilitação será realizado consulta a TCU, através 
de consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido vi int:  net  no sitio do 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ bem como Consulta junto à Controladoria qçral 	ião das certidões 

0  Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administração 
Rua Walmar Braga, 507, Centro I lrauçuba-CE I CEP: 62.620-000 

licitacao@iraucuba.ce.gov.br  
• • 



c)1," • 
, 	. 

TCECE.1,,M.A. 

	43SenIMMESS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAKUBA 

negativas correcionais (CGU-PJ; CEIS; CNEP e CEPIM), através do  site:  (https://certidoes.cgu.gov.br), para 
verificação de tal condição; 

2.6.5. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que delesseja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

Nota Explicativa: (AGU): A vedação de participação no processo licitatório de 
pessoas jurídicas reunidas em consórcio 6 exceção e essa opção deverá ser 
devidamente justificada pela Administração, nos termos do  Art.  15, caput da Lei n° 
14.133/2021. 

2.6.9.1. Justificativa vedação a participação de consorcio: 
I - A vedação a participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se 
justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, 6 bastante comum a participação de empresas 
de pequeno e médio porte, as quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação 
técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não 
tornara restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos 
competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser 
licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não 
teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a Administração, com vistas a 
aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 
II - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, 
ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se 
depreende da literalidade do texto da Lei n° 14.133/2021, que em seu artigo 15 que atribui a Administração a 
prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se 
que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o 
interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 
Ill - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, para o caso concreto em 
análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, 
individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, 
proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os pregos nas licitações. 
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente público 
do Órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego. nos termos da legislação e disciplina a 
matéria, conforme § 1° do  art.  9° da Lei n°14.133/2021. 

2.6.12. 0 impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitan 	e em substituição a 
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outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.9. 0 disposto nos itens 2.6.1. e 2.6.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

2.13. CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 
2.13.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no Pais, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam 
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
2.13.2. Poderão participar desta concorrência eletrônica as empresas que apresentarem toda a documentação 
por ela exigida para respectivo cadastramento junto á BLL — Bolsa de Licitações do Brasil. 
2.13.4. 0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas á Bolsa de 
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
2.13.5. 0 cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto á Bolsa, poderes 
específicos de sua representação na Concorrência, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento ás exigências de habilitação previstas 
no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil. 
2.13.6. 0 custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 
pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a titulo de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL — Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
2.13.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 
Anexo V para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no 
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de 
tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate.  Art.  44 e 45 da  LC  123/2006. 
2.13.8. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 
mandato previsto no item 2.13.5 "a", operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada 
Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos 
e operações no  site:  www.b11.org.br. 
2.13.9. A participação do licitante na Concorrência eletrônico se dará por meio de participa  áo  diret ou através 
de empresas associadas à BLL — Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá çanife. .r, p meio de seu 
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operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências 
de habilitação previstas no Edital. 
2.13.10. 0 acesso do operador a Concorrência, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
2.13.11. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer Concorrência 
eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL — Bolsa de 
Licitações do Brasil. 
2.13.12. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL — Bolsa de Licitações do Brasil a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
2.13.13. 0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a Concorrência eletrônica. 

3. DOS PRAZOS GERAIS: 
3.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do 
vencimento. 

3.2.  So  se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias úteis. 

3.3. A Prefeitura Municipal de Irauçuba convocará a licitante vencedora para assinatura do contrato, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias Citeis, contados a partir do recebimento de aviso convocatório. 

3.4. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte 
durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
Administração. 

3.5. 0 prazo para inicio dos trabalhos fica fixado em 05 (cinco) dias úteis a partir da assinatura da ordem de 
serviço assinado pelo Secretário de Infraestrutura. 

3.6. É facultado a Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem 
prejuízo das sanções estabelecidas neste edital e na Lei n° 14.133/2021. 

3.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizara o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará as penalidades legalmente estabelecidas e a imediata perda da garantia de proposta em 
favor do orgão ou entidade licitante, não se aplicando tal regra na hipótese do subitem 3.8.1. 

3.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 3.7, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

3.8.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas a obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

3.8.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

3.9. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação carão 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por melo do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, XXXIII, da 
Constituição Federal; 

4.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  10  e no inciso  III  do  art.  5° da Constituição Federal; 

4.3.4. Se enquadra como ME ou EPP, conforme o  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006, para usufruir do 
tratamento diferenciado estabelecido nos  arts.  42 a 49 da mencionada lei, com as alterações da Lei 
Complementar n° 147/2014. 

4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos previstos em lei, bem como em outras normas especificas, 
para pessoa com deficiência para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

4.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

4.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase do envio de lances. 

5.1. 0 certame será conduzido pela Agente de Contratação, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

5.1.1. Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

5.1.2. Responder ás questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

5.1.3. Abrir as propostas de preços; 

5.1.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 

5.1.5. Desclassificar propostas indicando os motivos; 

5.1.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta ou do lance de maior 
percentual; 
5.1.7. Verificar a habilitação do proponente; 

5.1.8. Declarar o vencedor; 
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5.1.9. Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 

5.1.10. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 

6.1. A Agente de Contratação via sistema eletrônico, dará inicio a Sessão Pública, na data e horário previstos 
no preâmbulo deste Edital, com a divulgação das propostas para o lote licitado. 

7.1. Aberta a etapa competitiva (sessão pública), as licitantes deverão encaminhar lances, exclusivamente, por 
meio do sistema eletrônico. 

7.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL DO LOTE, observando o horário 
fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

7.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem superiores ao seu último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 

7.4. Durante a Sessão Pública da Concorrência Eletrônica, os licitantes serão informados em tempo real, do 
valor do maior lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

7.5. 0 modo de disputa será "ABERTO", com duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema sempre que houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos lances, a sessão 
pública encerrar-se-6 automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

7.6. No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência 
Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes, para a recepção dos lances, 
retornando a Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

7.7. Após o fechamento da etapa de lances, a Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de maior valor, para que 
seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

7.8. Será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as 
cooperativas, em caso de empate ficto, conforme prevê a Lei Complementar 123/2006, entendendo coma 
empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno 
porte, bem coma pela cooperativa, sejam iguais ou inferiores em até10 )̀/0 (dez por cento) a proposta de maior 
valor, observadas as normas legais. 

7.8.1. A ME e/ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço superior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

7.8.2. Não ocorrendo a contratação da ME e/ou EPP, na forma prevista no  sub-item anterior, serão convocadas 
as remanescentes que, porventura, se enquadrem na hipótese do item 7.9  (ME's  e EPP's), na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 

7.8.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos dos itens 7.9, o obje lici 	se adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
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7.8.4. A ME e EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

7.9. Após comunicado da Agente de Contratação, o licitante detentor da melhor oferta deverá comprovar sua 
situação de regularidade, conforme documentação exigida no item 9.  

8. DO JULGAM 
8.1. Após análise da proposta, a Agente de Contratação anunciará o licitante vencedor. 

8.2. Na hipótese da proposta ou do lance de maior valor não ser aceito ou se o licitante vencedor desatender às 
exigências habilitatórias, a Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

8.3. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em razão das 
especificações indicadas na proposta, a Agente de Contratação poderá solicitar ao licitante declaração expedida 
pela empresa, de que o objeto possui as características indicadas na proposta, como condição necessária para 
adjudicação do objeto. 

8.4. 0 licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pela Agente de 
Contratação, estará sujeito a desclassificação do item proposto. 

8.5. Depois de encerrados e ordenados os lances, de acordo com o maior prego apresentado, a Agente de 
Contratação verificará a aceitabilidade do lance de valor mais alto comparando-o com os valores consignados 
na referência, decidindo, motivadamente, a respeito. 

8.6. Depois de encerrados e ordenados os lances, de acordo com o maior preço apresentado, a Agente de 
Contratação verificará a aceitabilidade do lance de valor maior comparando-o com os valores consignados na 
referência, decidindo, motivadamente, a respeito. 

8.7. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no  art.  14 da 
Lei Federal n° 14.133/2021, legislação correlata e no edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

8.8. A empresa interessada afirmará em Declarações conforme Anexos, que: 

	

8.8.1. 	Não está impedida de participar do presente certame. 

	

8.8.2. 	Não está impedida de contratar com a Administração Pública. 

	

8.8.3. 	Não foi declarada inid6nea por todo Poder Público. 

	

8.8.4. 	Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

	

8.8.5. 	Que concordamos com todas as condições do edital. 

8.8.6. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilita09. 

8.9. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizVo 
favorecido ás ME/EPPs, a Agente de Contratação verificará se faz jus ao  ben  f' 
disposições neste edital. 
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8.10. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) Agente de 
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequação ao objeto e a 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.11. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.11.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.11.2. Não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

8.11.3. Apresentar preços inexequíveis, ou quando permanecer em acima do preço  maxim,  em referência ao 
valor definido para a contratação; 

8.11.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.11.5. Apresentar desconformidade com quais quer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

8.11.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.11.7. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

8.11.8. Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da  area  especializada no objeto. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação,  sera  iniciada a fase de Habilitação, onde  sera  
disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos documentos de 
Habilitação. 0 prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital  sera  de 02 (duas) horas, a contar 
da mensagem da liberação do comando para inserção dos documentos, sujeito a desclassificação, caso não 
faça no tempo determinado. 

9.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
artigos 62 a 70 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

9.3. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados conforme previsto neste 
edital, contados da convocação da Agente de Contratação, por meio eletrônico  (upload),  nos formatos 
(extensões) "pdf', conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma; 

9.4. 0 não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos, acarretara a 
desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, podendo a Agente 
de Contratação convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

9.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade dos 
documentos enviados eletronicamente. 

9.6. Para fins de habilitação, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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9.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
9.7.1. Cédula de identidade do(s) responsável (s) pela assinatura do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado; 

9.7.2. Cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda — CNPJ/MF. 

9.7.3. Prova de inscrição de contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao domicilio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; 

9.7.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus 
atuais administradores, com a comprovação da publicação na imprensa, da ata arquivada, bem coma das 
respectivas alterações, caso existam. 

9.8. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
9.8.1. Certidão Conjunta Negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Divida Ativa da União em conjunto com Prova de regularidade relativa a Seguridade Social, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituidos por Lei (CND ou CPD  EN  do 
INSS); 

9.8.2. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 

9.8.3. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao Município da 
sede do licitante; 

9.8.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituidos por Lei; 

9.8.5. Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei n° 12.440 de 07 de julho de 2011. 

9.9. HABILITAÇÃO TÉCNICA 
9.9.1. CAPACITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 
9.9.1.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional que albergue o veterinário, que 
conste responsável técnico com aptidão para desempenho de atividade pertinente à  area  do objeto da licitação; 

9.9.1.2. Para qualificação operacional da empresa a mesma deverá indicar, no momento da habilitação, o 
equipamento, aparelhamento técnico adequado e disponível da empresa para realização do objeto da licitação, 
apresentando a relação explicita dos mesmos conforme especificações (ano, modelo, marca,  etc),  através de 
declaração formal expedida pela empresa Licitante, de sua disponibilidade e vinculação ao futuro contrato, 
devidamente assinada pelo representante legal da empresa, sob as penas cabíveis. Os equipamentos 
relacionados não poderão encontrar-se vinculados a outro contrato, enquanto estiver em vigor o contrato 
relativo ao objeto desta licitação. 

9.9.1.3. Equipamento mínimo: 01 (um) com baú refrigerado, tara  minima  de 3.500 Kg, ano de fabricação não 
superior a 10 anos. Apresentar cópia do documento do veiculo devidamente regular, para comprovar a 
existência do mesmo. 

9.9.2. CAPACITAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL 
9.9.2.1. Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista no 
preambulo deste Edital, veterinário formado e registrado no Conselho Regional de M dic a Veterinária 
(CRMV), com a devida anotação de responsabilidade técnica  (ART)  junto ao CRMV, ete 	•e no mínimo de 
01 (um) atestado ou certidão de responsabilidade técnica, com o respectivo acervo exd4celo Conselho que 
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albergue o profissional veterinário, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) 
ter o(s) profissional(is), serviços de características técnicas similares ás do objeto ora licitado. 

9.9.2.2. Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor ou 
responsável técnico. 

9.9.2.3. A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita: 

9.9.2.3.1. Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos. 

9.9.2.3.2. Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente 
registrada junto ao órgão competente. 

9.9.2.3.3.Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação será atendida 
mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente 
assinada ou Contrato Particular de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

9.9.2.4. Para fins da comprovação de que trata este subitem são consideradas parcelas de maior relevância: 

a) Veterinário: desempenho de atividades ligadas a matadouros, abate de animais. 
9.9.2.5. 0 profissional responsável técnico(a) apresentado(a) nos Acervos de Capacidade Técnica anexado 
pela licitante, deverá obrigatoriamente constar na certidão de registro de regularidade de pessoa jurídica junto 
ao Conselho, e participar permanentemente dos serviços objeto desta licitação. 

9.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
9.10.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando 
encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por 
contabilista registrado no  CRC,  bem coma por sócio, gerente ou diretor, acompanhado dos termos de Abertura 
e de Encerramento do Livro Diário, devidamente averbados na junto Comercial da sede ou domicilio do 
fornecedor ou em outro órgão equivalente; 

9.10.2. Certidão Negativa de Falência/Concordata/Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede 
do Licitante; 

9.11. OUTRAS CONSIDERAÇÕES 
9.11.1. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa, que possuir restrição em 
qualquer dos documentos de regularidade fiscal, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade, em cinco dias úteis, a contar da data em que for declarada 
como vencedora do certame. 

9.11.2. 0 beneficio de que trata o subitem anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte 
e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

9.11.3.0 prazo de que trata o subitem 9.7.1 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 
critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 
transcurso do respectivo prazo. 

9.11.4. A não regularização da documentação, no prazo fixado no subitem 9.7.1, im 
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direito à Contratação, sem prejuízo das penalidades, sendo facultado a Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9.11.5. Para os documentos que não mencionarem prazo de validade será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da data de sua expedição. 

9.11.6. Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio 
do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
encerramento do cadastro da proposta. 

9.11.7. 0 envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

9.11.8. 0 licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e 
a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

9.11.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até o 
encerramento do cadastro da proposta. 

9.11.10. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

9.11.11. Os documentos complementares á proposta e a habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 
encerramento do envio de lances, observado o prazo máximo de duas horas contados da solicitação da 
Agente de Contratação no sistema. 

10.1. Para efeito de adjudicação desta Concorrência, a Agente de Contratação, se julgar necessário, 
encaminhará o processo ao setor técnico, a fim de que seja emitido Parecer Técnico referente à proposta 
vencedora do certame. 

10.2. Ocorrendo a desclassificação da proposta da empresa vencedora, os autos serão devolvidos a Agente 
de Contratação, para que este realize nova negociação com as demais empresas, obedecendo a ordem de 
classificação. 

10.3. Somente após tal procedimento, a Agente de Contratação fará a adjudicação às empresas vencedoras. 

11.1. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e as 
empresas de pequeno porte que atenderem ao item 7.8 deste edital. 

8.2. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e 
pela empresa de pequeno porte sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor 
valor. 

8.3. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-6 da seguinte forma: 

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor dentre as 
remanescentes de empate ficto, poderá apresentar, no prazo de 15 (quinze) minutos, nov.  pro  sta no 
sistema, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que ser de 	encedora 
do certame. 
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8.3.2. Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior, não apresentar nova 
proposta, inferior à de menor prego, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, 
empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do subitem 8.2 
deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo e na forma prevista no subitem 8.3.1. 

8.3.3. Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte com propostas iguais, será 
realizado sorteio pelo próprio sistema eletrônico, para estabelecer a ordem em que serão convocadas para a 
apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores. 

8.3.4. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do item 8.3 deste 
edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor. 

8.4. 0 disposto nos itens 8.1 a 8.3 deste edital não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 
da fase de julgamento inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (e que 
satisfaça as exigências do item 2.5 deste edital). 

8.5. Subsidiariamente ás disposições refletidas aos itens 8.1 a 8.3, adotar-se-á às regras dispostas no  art.  60 
da Lei n° 14.133/2021. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
Federal n° 14.133/2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitioeletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia  OW  anterior á data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: próprio sistema https://bII.org.br/,  ate o horário final de expediente da Prefeitura de Irauguba, 
ás 14h:00 min do 3°dia  OW  antes da data da abertura do certame; 

11.3.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendemos prazos previstos no certame. 

11.3.2. A concessão de efeito suspensivo ã impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 
Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.3.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12.1. A intensão de interpor recurso será logo após a divulgação da habilitação com prazo mínimo de 30 
(trinta) minutos e a interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, ã habilitação ou 
inabilitação de licitantes, á anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no artigo 165 da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 

12.2. 0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados do dia subsequente à realização da concorrência 
Eletrônica para a apresentação das razões, por meio de memórias , ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.3. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal n° 14.133/2021, devendo o licitante manifestar-se 
imediatamente sua intenção de interpor recurso, através do próprio do Sistema Eletrônico. 

12.3.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, o 
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a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta; 
b) impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

13.6. A multa de que trata o item 13.5, alínea "a" deverá ser recolhida no prazo de 
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licitante pretende que sejam revistos pela Agente de Contratação. 

12.4. 0 licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pela Agente de Contratação, 
disporá do prazo de 03 (três)dias úteis para a apresentação das razões do recurso, por meio do sistema, que 
será disponibilizado a todos os participantes, ficando as demais desde logo intimados para apresentar as 
contrarrazões em igual número de dias. 

12.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de recurso e 
adjudicação do objeto pela Agente de Contratação à vencedora. 

12.6. 0 recurso contra a decisão da Agente de Contratação não terá efeito suspensivo. 

12.7. 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 

12.8. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
encaminhados via  e-mail,  correios ou entregues pessoalmente. 

12.9. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante que, 
aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que aviciaram, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

12.10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do 
certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

12.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico 
https://bII.org.br/ 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Agente de Contratação, sempre que 
não houver recurso. 

13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e  so  poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela Agente de Contratação, ou, quando houver 
recurso, pela própria autoridade competente. 

13.3. A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e homologará o resultado 
da licitação, convocando o adjudicatário a retirar e assinar o termo de contrato, no prazo constante do Termo 
de Referência. 

13.4. A Administração poderá quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadannente a assinar o contrato, retomar a 
Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação 
independentemente da cominação do  art.  90 da Lei Federal 14.133/2021. 

13.5. Decorrido o prazo do item 13.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não havendo manifestação 
do proponente convocado para a assinatura do contrato, será ele havido como desistente, ficando sujeito és 
seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente: 
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contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

14. RESPONSABILIDADES DA CONCESSIONÁRIA 
14.1. As responsabilidades e obrigações da CONCESSIONÁRIA são as constantes do item 7,_do Anexo I — 
Termo de Referência, parte integrante deste processo. 

15. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
15.1. As responsabilidades e obrigações da CONTRATANTE são as constantes do item 8, do Anexo I — 
Termo de Referência, parte integrante deste processo. 

16. REMUNERAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA 
16.1. A remuneração da CONCESSIONÁRIA dar-se-a de acordo com as condições constantes do item 18, do 
Anexo I — Termo de Referência, parte integrante deste processo. 

17. DO EQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
17.1 Os critérios de reajuste e revisão da tarifa para fins de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
avença estão previstas na Cláusula Oitava do Anexo 

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1. As sanções administrativas estão contempladas no item 11, do Anexo I — Termo de Referência, parte 
integrante deste processo. 

18. RESCISÃO 
18.1. Os casos de rescisão estão previstos no item 12, do Anexo I, do Termo de Referência, parte 
integrante deste instrumento. 

19. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
19.1. Não se aplica. 

20.1. E facultado, aa Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da 
licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

20.2. A critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou supressões, 
de acordo com o artigo da Lei Federal n° 14.133/2021. 

20.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições desta 
Concorrência, sujeitando-se o licitante às sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/2021. 

20.4. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Irauguba na data marcada, a sessão realizar-se 
no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e local. 

20.5. A Prefeitura Municipal de Irauguba, através da Secretaria do Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente e 
Recursos Hidricos reserva-se ao direito de anular ou revogar esta licitação, no total ou em parte, sem que 
caiba indenização de qualquer espécie. 

20.6. Outras condições e exigências que não constem expressamente deste Edital, estão Contempladas no 
Anexo I — Termo de Referência e no Anexo IV — Minuta do Contrato, todos, parte  integrant 	deste 
instrumento, independentemente de transcrição. 

0 
20.7. Quaisquer informações e esclarecimentos complementares relativos ao certa 
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departamento de licitações, em horário comercial pelo endereço eletrônico, através do  e-mail:  
licitacao@iraucuba.gov.br  

Irauçuba — CE, 12 de maio de 2025 

Maria Josi e r eiro Braga 
Secretária de Desenv. imento Rural, 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
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